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 Decretos

 DECRETO Nº 58.867, 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Cria, na Coordenadoria de Regiões de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico de 
Especialidades de Pariquera-Açu - AME Pariquera-
Açu e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado ao Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde, o Ambulatório Médico de Especialidades de 
Pariquera-Açu - AME Pariquera-Açu.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de 
Pariquera-Açu tem por finalidade a realização de atendimento 
assistencial na área de consultas ambulatoriais especializadas e a 
realização de exames de apoio diagnóstico a pacientes do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas uni-
dades responsáveis, promoverá a adoção e a implementação 
das providências necessárias à implantação dos serviços a 
serem prestados pelo Ambulatório Médico de Especialidades 
de Pariquera-Açu.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de fevereiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.868, 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA VIANORTE 
S.A., imóvel necessário à remodelação do dispo-
sitivo localizado no km 379+668m da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de São 
Joaquim da Barra, no trecho que especifica e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto estadual nº 40.782, de 18 de abril de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA VIANORTE S.A., 
empresa concessionária de serviços públicos, por via amigável 
ou judicial, imóvel descrito na planta cadastral de código nº 
DE-SPD379330-379.380-205-D03/001 e memorial descritivo 
constantes do processo ARTESP-13.072/12-SLT, necessário à 
remodelação do dispositivo localizado no km 379+668m da 
Rodovia Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de São 
Joaquim da Barra, com área total de 78,26m2 (setenta e oito 
metros quadrados e vinte e seis decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros a seguir descritos, imóvel este que consta 
pertencer ao proprietário, a saber: a área a ser desapropria-
da, conforme planta nº DE-SPD379330-379.380-205-D03/001, 
situa-se no km 379+668m (lado esquerdo), da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, Município e Comarca de São Joaquim da 
Barra, que consta pertencer à Bema Fundição Ltda., com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7720639,6320 e E=199703,2319 sendo constituída pelos 
segmentos a seguir relacionados: segmento 01-B - em linha 
reta com azimute 205°01'10" e distância de 36,84m; segmen-
to B-03 - em linha reta com azimute 295°01'10" e distância 
de 6,21m; segmento 03-04 - em curva de raio igual 5,5m pela 
distância de 2,29m; segmento 04-05 - em curva de raio igual 
18,00m pela distância de 23,92m; segmento 05-01 - em linha 
reta com azimute 31°04'21" e distância de 27,10m, perfazen-
do uma área de 78,26m2 (setenta e oito metros quadrados e 
vinte e seis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA VIANORTE S.A., auto-
rizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 
federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, devendo a carta de 
adjudicação ser expedida em nome do Departamento de Estra-
das de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes de execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA VIANORTE S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de fevereiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.869, 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Exclui o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER da observância do disposto no inciso III do 
artigo 1º do Decreto nº 27.869, de 4 de dezembro 
de 1987, com a redação dada pelo Decreto nº 
39.250, de 16 de setembro de 1994, que dispõe 
sobre requisitos a serem observados, pelos órgãos 
da Administração Centralizada e Descentralizada 
do Estado, nos procedimentos administrativos 
para a declaração de utilidade pública de bens 
imóveis, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem - 

DER excluído da observância do disposto no inciso III do artigo 
1º do Decreto nº 27.869, de 4 de dezembro de 1987, com a reda-
ção dada pelo Decreto nº 39.250, de 16 de setembro de 1994.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se aos procedimentos administrativos 
para a declaração de utilidade pública de bens imóveis que se 
encontrem em curso.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de fevereiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.870, 
DE 1º DE FEVEREIRO DE 2013

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e as 

funções-atividades preenchidas constantes do Anexo I que faz 
parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 
Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 
a procederem, mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos Anexos a que se referem 
os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que se refere 

ao provimento ou preenchimento e vacância, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
João Cardoso Palma Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de fevereiro de 2013.

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.870, de 1º de fevereiro de 2013

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DINALVA ALMEIDA MAIA 16.714.681-6 QSDS QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III TERESA CRISTINA BALLARINI PEREIRA 10.401.646-2 QSGP QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ANA LUCIA MOREIRA 17.339.161 QSS QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II SILVIA DE PAULA PACHECO 11.674.087-4 QSS QCC
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II VALDIR DA SILVA GOMES 9.627.440-2 QSS QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III GRAZIELE CRISTINA NOGUEIRA PAGANELI 32.510.899-7 QSE QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II WELLINGTON RECIO SARAIVA DA SILVA 29.586.666-4 QSE QSAA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LIGIA FERNANDA DA VEIGA 20.281.991 QSAP QSF
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III PATRÍCIA DE OLIVEIRA MACHIONI 20.321.633 QSE QSF
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III RAIMUNDA FEITOSA DANTAS 9.975.235-9 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROSELI APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 18.147.425-6 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II VILMA DE MORAES BARCA 24.374.967-3 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III MIRIAN DE MORAES 17.490.580-4 QSF QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 58.870, de 1º de fevereiro de 2013

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ÂNGELA MARA MOREIRA 27.427.244-1 EXONERAÇÃO QCC QSGP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARY VALTERES DE OLIVEIRA 6.141.252 APOSENTADORIA QCC QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III SANDRA MARIA GONÇALVES 5.551.579 APOSENTADORIA QCC QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARLENE MADALENA DE ALMEIDA RABELLO 10.207.245-0 APOZENTADORIA QSAA QSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III LEONICE MANZATTO 8.262.038-6 APOSENTADORIA QSAA QSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III MARIA DE FÁTIMA LOZANO DIAS 5.721.016-0 APOSENTADORIA QSF QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III SANDRA LUIZA RIBEIRO 6.811.020-0 APOSENTADORIA QSF QSE
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  Atos do Governador

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 1º-2-2013
No processo SAP-367-12 (CC-51.899-12), sobre autori-

zação para o provimento de cargos: "Diante dos elemen-
tos de instrução do processo, da exposição de motivos 
oferecida pelo Secretário da Administração Penitenciária 
e das manifestações das Secretarias de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional e da Fazenda, autorizo a Pasta 
requerente a adotar as providências necessárias visando 
ao provimento de 300 cargos vagos, sendo 23 de Cirurgião 
Dentista, 184 de Enfermeiro, 50 de Agente Técnico de Assis-
tência à Saúde - Assistente Social e 43 de Agente Técnico de 
Assistência à Saúde - Psicólogo, mediante o aproveitamento 
de candidatos remanescentes de concurso público com prazo 
de validade em vigor, observadas as disponibilidades orça-
mentárias e obedecidos os preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie."

 Casa Civil

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Extrato de Acordo de Cooperação
Assunto: Assinatura do Termo de Acordo de Coopera-

ção - Signatários: A União, por sua Secretaria Nacional de 
Defesa Civil, órgão do Ministério da Integração Nacional, e 
o Estado de São Paulo, por meio da Casa Militar do Gabinete 
do Governador, e a Universidade de São Paulo - Objeto: Ins-
tituir a cooperação técnico-científica entre os Partícipes, com 
vistas à constituição e implantação de um Centro de Estudos 
e Pesquisas de Desastres (CEPED) no Estado de São Paulo, 
para produção, integração, contextualização, disseminação e 
disponibilização do conhecimento de diversas fontes e instân-
cias com o propósito de contribuir na prevenção, redução e 
mitigação de desastres em âmbito regional e nacional - Data 
da assinatura: 31-1-2013 - Prazo de vigência: 5 anos, com 
possibilidade de renovação.

 Energia

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Retificação do D.O. de 1º-2-2013
Referente à Oferta de Compra 492101490552013OC00002, 

onde se lê: “Pregão Eletrônico ARSESP/036/2012”, considerar: 
“Pregão Eletrônico ARSESP/012/2013”.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 Extrato do 4º Termo Aditivo
PROCESSO SEP 4304/2008
CONTRATO 002/2009 - UAM
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
LOCADORES: EDNA REGINA CAVASANA ABDO
ANA MARIA CAVASANA ABDO BRITO
GUSTAVO SOBREIRA DE BRITO
PAULO ROBERTO CAVASANA ABDO
QUARTO TERMO ADITIVO, TERCEIRA PRORROGAÇÃO 

VISANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E A SUPLE-
MENTAÇÃO DE DISPOSIÇÕES DO CONTRATO 002/2009 – UAM.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Contrato terá sua vigência prorrogada por 12 (doze) 

meses, com início em 23-03-2012 e término em 22-03-2013.
CLÁUSULA SEGUNDA
O valor total estimado do presente aditamento é de R$ 

13.359,72, sendo R$ 10.019,79, referente ao exercício 2012 e 
R$ 2.226,62, referentes ao exercício 2013. Os recursos serão 
consignados aos códigos: 290112 – Unidade de Articulação com 
Municípios, Programa de Trabalho 04.122.2909.5515.0000 – 
Gestão SPDR – Natureza de Despesa: 339036.91 – Aluguéis de 
Imóveis – Pessoa Física.

ASSINATURA: 27-04-2012
 Extrato do 1º Termo Aditivo
Processo: SEP 0247/2009
CONTRATO: 025/2009 - UAM
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CLÁUSULA PRIMEIRA
A locação encontra-se prorrogada até o dia 27-08-2013, por 

força do disposto na cláusula segunda do contrato e da ausência 
de denúncia por qualquer dos contratantes.

PARÁGRAFO ÚNICO
Não obstante o prazo mencionado no caput, a vigência contra-

tual estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na imple-
mentação do termo de contrato a ser assinado, decorrente de novo 
processo de locação, tendo em vista a manifestação da Sra. Dirigente 
da Unidade de Articulação com Municípios – UAM à fl. 358.

CLÁUSULA SEGUNDA
O aluguel mensal será pago mensalmente no valor de R$ 3.354,63.
CLÁUSULA TERCEIRA
A despesa estimada a que se refere o presente termo é 

de R$ 40.255,54, sendo R$ 16.773,14 para onerar no corrente 
exercício, ficando os restantes R$ 23.482,40 para o exercício 
de 2013, devendo a despesa correr à conta do Programa de 
Trabalho 04.122.2909.5515.0000 – Gestão da SEP, Natureza 
da Despesa 339036.91 – Aluguel de Imóveis – Pessoa Física, 
da Unidade Gestora Responsável do respectivo Orçamento 
0290107 – Unidade de Articulação com Municípios.

PARÁGRAFO ÚNICO
O saldo e as despesas decorrentes de majorações previstas 

neste contrato ocorrerá por conta dos recursos orçamentários 
dos exercícios subsquentes.

ASSINATURA: 17-01-2013


